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A s divisas desta f a i xa se i n i c i a m n a estaca 313 (sobre o a l inhamento 
sul da R u a Sergipe) , do a l inhamento do le i to velho, e m f a i x a de a p r o x i m a d a 
mente 20 m (vinte metros) de l a r g u r a até a estaca 380, a fastada ma is o u me
nos 85 m ( t r in ta e c inco metros) do eixo da entrev ia das l i nhas 1 e 2, do le i to 
novo, em n o r m a l ao km T R 62-292 m ; orientação geral N W , da estaca 313 ( R u a 
Sergipe) p a r a a estaca 380; n a estaca 313 (sobre o a l inhamento su l da R u a 
Sergipe) con f ina com o le i to ve lho remanescente e, na estaca 380, com a f a i xa 
do leito novo em tráfego; pelo lado d ire i to d a fa ixa , con f ina com propriedade 
de D i a m a n t i n o O l i ve i ra , F ranc i s co S i l v a , M a n o e l Pere i ra , A lc ides Guerres , João 
Augusto A r r u d a , M a r i o J u n q u e i r a ou sucessores; d iv ide pelo l«.do esquerdo com 
propriedade de A l b i n o Simões Louro , M a n o e l Pere i ra , M a n o e l B a t i s t a , V e r a K i s . 
João Hajas e P a u l i n o H . de Campos òu sucessores; encerrando u m a área de 
26.800 m2 (vinte e seis m i l e oitocentos metros quadrados) , aprox imadamente . 

A r t i go 2.° — D a escr i tura de doação deverão constar cláusulas, ter
mos e condições que assegurem a efet iva e ef iciente utilização do imóvel pa ra os 
fins que m o t i v a m a doação. 

Ar t i go 3.° — O imóvel a que se refere a presente l e i reverterá ao 
Estado, independentemente de indenização por quaisquer benfeitorias, se fôr a l t e 

r a d a sua destinação. 
I A r t i go 4.° — E s t a l e i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
I A r t i go 5.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
I Palácio dos Bande i rantes , 27 de setembro de 1966. 

f. L A U D O N A T E L 
g; Oswaldo Muller da Silva 
*. José Carlos Figueiredo Ferraz 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Es tado dos Negócios 
iéo Governo, aos 28 de setembro de 1966. 

Vicente Checchia, D i r e t o r G e r a l , Subst i tuto 

LE I N . 9.535, D E 27 D E S E T E M B R O D E 1966 

Dá a denominação de "Sauto Antonio do Pinhal " à Estação "Engenheiro Lefè-
' vre", da Estrada de Feiro Campos do Jordão. 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu promulgo a 
?Seguiute l e i : 

A r t i g o 1.° — P a s s a a denominar -se " S a n t o A n t o n i o do P i n h a l " a 
Estação " E n g e n h e i r o Lefèvre" , d a E s t r a d a de F e r r o Campos do Jordão. 

A r t i g o 2.° — E s t a l e i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 27 de setembro de 1966. 

L A U D O N A T E L 
José Carlos Figueiredo Ferraz 

" Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre ta r i a de Es tado dos Negócios 
do Governo, aos 28 de setembro de 1966. 

Vicente Checchia, D i r e t o r G e r a l , Subs t i tu to . 

LE I N . 9.536, D E 37 D E S E T E M B R O D E 1966 

DA nova redação ao artigo 13 do Decreto-lei n . 18.654, de 6 de novembro de 1943, 
alterado pela Lei a . 3.383, de 16 de junho de 1956 e dá outras providências. 

0 G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

Faço saber que, nos termos dos §§ 3.° e 5.' do art igo 22 da Gons-
tituição Es tadua l , promulgo a seguinte l e i : 

Ar t igo 1.° — O art igo 13 do Decre to - l e i n . 13.654, de 6 de novembro 
de 1943, modi f icado, pe la L e i n . 3.382, de 16 de j u n h o de 1956, passa a ter a se
guinte redação: 

" A r t i g o 13 — A nomeação p a r a o posto i n i c i a l ' dos of ic ia is maestros 
do Corpo M u s i c a l da Força Pública do Estado de São P a u l o será fa i ta mediante 
concurso, ao qua l poderão concorrer : 

1 — os subtenentes, pr ime i ros sargentos e segundos sargentos mú
sicos da própria Corporação; 

I I — candidatos pertencentes ao Exército, M a r i n h a , Aeronáutica e 
Forças Aux i l i a r e s que, além de preencherem os requisitos estatuídos p a r a os c o m 
ponentes d a Força Pública, se jam portadores de d ip loma do Curso Super ior de 
Música (Composição), expedido po r conservatórios of ic ia is ou reconhecidos pelo 
Gove rno ; 

I I I — candidatos c iv is , com idade in fer ior a t r i n t a anos, à da ta da 
inscrição, que possuam o d ip l oma a que se refere o i t em ante r i o r . 

Parágrafo único — A idade - l im i t e p a r a os integrantes do Quadro 
de Espec ia l i s ta -Maes t ro é a mesma prev is ta p a r a os of ic ia is não-combatentes pe l a 
l e i da inat i v idade vigente n a Corporação." 

Ar t i go 2.° — E s t a l e i entrará e m vigor n a da ta de sua publicação. 
Ar t i go 3. ' — Revogatn-se as disposições em contrário e, em especial, 

a L e i n . 3.382, de 16 de j u n h o de 1956. 
Palácio dos Bande i rantes , 27 de setembro de 1966. 

L A U D O N A T E L 
João Paulo da Rocha Fragoso 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Es tado dos Negócios 
tío Governo, aos 28 de setembro de 1966. 

Vicente Checchia, D i r e t o r G e r a l , Subs t i tu t o . 

LEI N . 9.518, D E 26 D E S E T E M B R O D E 1966 

Modifica dispositivos de Leis de Auxílios. 

Retificação 

Onde se lê: 
Ar t i go 1.» — F i c a m ret i f icados pela f o n n a abaixo 

X X V I I — Tietê 
33 — L a r São V icente de P a u l o 4 1.000.000 
Le i a - se : 
A r t i g o 1.» — F i c a m ret i f icados pela f o rma abaixo 

X X V I I — Tietê 
33 — L a r São Vicente de Pau lo 1.000.000 

DIÁRIO DO EXECUTIVO 
GOVERNO DO ESTADO 

Palácio do Governo 
R E S 0 L 1.777, D E 28 

O D E 1966 
D E 

Autoriza a constituição de Comissão 
para proceder à atualizarão do Quadro do 
Departamento de Aguas e Esgotos e no
va reélasMficaçío dl» seu pessoal. 

L A U D O N A T & L , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E SÃO P A U L O , usando de 
suas atribuições legais, 

Resolve: 

Ar t i g o l .o — F i c a o Secretar io dos 
Negócios dos Serviços e Obras Públicas a u 
tor izado a const i tu ir Comissão p a r a p ro 
ceder à atualização do Quadro do D e p a r 
tamento de Aguas e Esgotos, c r iado pelo 
Decreto n . 31.439, de 22 de março de 
1958 e reclassificação do seu pessoa], ob
servando o critério e prazo que estabelecer 
no ato const i tut ivo . 

Ar t i go 2.o — A Comissão re fer ida no 
art igo anter ior será constituída de 2 f u n 
cionários do Depar tamento de Aguas e E s 
gotos, indicados pelo seu D i r e t o r G e r a l , 2 
representantes d a Associação dos Serv ido
res do Depar tamento de Aguas e Esgotos 
( A S D A E ) e de u m funcionário l i v r emen
te escolhidos pelo Secretar io de Es tado dos 
Negócios dos Serviços e Obras Públicas, 
cabendo a este a presidência. 

Artigo 3.o — A Comissão poderá r e 
quis i tar servidores, ma t e r i a l e outros ele
mentos de que necessitas: pa ra a r ea l i za 
ção de seus t raba lhos . 

Parágrafo único — Ficará a critério 
d a autor idade re fer ida no art igo l . o d i s 
pensar ou não e suas atribuições norma is 
os servidores membros ou colaboradores da 
Comissão, sempre sem prejuízo dos venc i 
mentos ou salários e demais direitos e 
vantagens do cargo ou função. 

Ar t i go 4,o — E s t a Resolução entrará 
eni v igor n a da ta de sua publicação. 

Ar t i go 5.o — Revogam -se as d ispos i 
ções em contrário. 

Palácio dos Bande i rantes , aos 28 de 
setembro de 1966. 

L A U D O N A T E L 
Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Se 

cre tar ia de Estado dos Negócios do G o 
verno, aos 28 de setembro de 1966. 

Vicente Checchia, D i re tor G e r a l , Subs 
t i tu to . 

Despachos do Governador 

De 26 do corrente 

GG-3814-65 — Faculdade de Farmácia 
e Odonto log ia de P i r a c i c aba — Sobre afas
tamento do P r o f . L u i z An t on i o R u h n k e 
p a r a pa r t i c i pa r do I I Encon t r o do G r u p o 
Bras i l e i r o de Mate r i a i s dentários a r e a l i 
zar-se n a F . O . da Univers idade d » M i 
nas Ge ra i s . A u t o r i z o " . 

GG-3815-65 — Faculdade de Farmácia 
e Odonto log ia de P i rac i caba — Sj a fas ta 
mento do P r o f . K r u n i s l a v e A n t o n i o Nó-
bilo p a r a par t i c ipar do I I Encon t r o do 
G r u p o Bras i l e i r o de Ma te r i a i s Dentários, 
a real izar-se n a F . O . d a Univers idade 
de M i n a s G e r a i s . " A u t o r i z o " . Í 

GG-369,1-66 — F F O de Ribeirão Pre
to — O D i r e t o r d a Facu ldade so l ic i ta a u 
torização p a r a ausentar-se dõ País, a f i m 
de represeh lar a Facu ldade de Farmácia 
e Odonto log ia de Ribeirão Pre to em C o n 
gresso e Seminário que terão lugar e m 
Buenos Aires , A r g e n t i n a . " A u t o r i z o " . 

GG-2623-66 — (ap. 29 -66 -FFO de P i 
racicaba) — S| convocação do s r . Rubens 
G u e r r i n i p a r a prestar serviços ex t raord i 
nários, em prorrogação. " A u t o r i z o " . 

GG-4098-66 — (ap. 68-66 — F F O de 
Pirac icaba ) — S| convocação do s r . João 
B a t i s t a Gonçalves, p a r a prestar serviços 
extaordinários, em prorrogação. " A u t o 
r i z o " . 

GG-4164-66 — (ap. 41-66 — F F C L de 
R i o C laro ) — S| afastamento do P ro f . 
Pau l o M i l t o n Ba rbosa L a n d i m , p a r a que 
possa .part ic ipar do X X Congresso B r a s i 
le iro de Geolog ia a real izar-se em Vitória, 
Espírito S a n t o . — " A u t o r i z o " . 

GG-4269-66 — S) afastamento do s r . 
He i to r P a n z e r i p a r a par t i c ipar do E n 
contro do G r u p o Bras i l e i r o de Ma te r i a i s 
Dentários, a rea l i zar-se em Belo H o r i z o n 
te. — " A u t o r i z o " . 

GG-4271-66 — (ap. 209-66 — F F O de 
Ribeirão Preto) — S afastamento de da. 
De lsa Deise Macche t t i , p a r a cont inuar es
tag iando n a F F O de Araçatuba, n a qua l i 
dade de bolsista da C A P E S . — " A u t o r i 
z o " . 

GG-4272-66 — (ap. 772-66 — F F O de 
Ribeirão Preto) — S| afastamento do Prof . 
R u y B a r b o s a Rose l ino para pa r t i c i pa r do 
Encon t ro do G r u p o Bras i l e i r o de Ma te r i a i s 
Dentários, a real izar-se em Be lo H o r i z o n 
te, M i n a s G e r a i s . — " A u t o r i z o " . 

G G — 3422J65 — (ap. 473!65 — F C M B 
de Botucatu ) — Autorização p a r a l a v r a t u -
r a de üm termo de Retificação e R a t i f i c a 
ção e Ad i t amen to de contrato i n i c i a l refe
rente a construção do prédio do D e p a r t a 
mento de Pato log ia da Facu ldade interes
sada . " A u t o r i z o " . 

G G — 4071)66 — (ap. 558|66 — F C M B 
de Bo tuca tu ) — Autorização pa ra efetuar 
compra de ma t e r i a l hosp i ta la r necesário à 
instalação do Hosp i t a l das Clínicas daquela 
Facu ldade . " A u t o r i z o " . 

G G — 4072(66 — (ap. 559)66 — F C M B 
de Bo tuca tu ) — Autorização p a r a compra 
de r oupa dest inada ao Hosp i t a l das Clínicas 
daquela Facu ldade . " A u t o r i z o " . 

De 27 do corrente 

Processo n.o G G — 4593)64 — Apenso 
10.089|64 — S J — José An tunes do P rado 
— C a p i t a l . — S| os benefícios d a L e i de 
G u e r r a . 

Homologo as conclusões da Comissão da 
L e i de G u e r r a profer idas neste processo e 
nos seguintes, em que são interessados: 

Cícero Bezer ra da S i l v a — G G — 1552| 
65; Bened i to P i n t o Cardoso — G G — 349)66; 
José Ou la t ino — G G — 1733)66; W a l d e m a r 
B r a g a — G G — 1830[6S; Joaqu im Bened i to 
de S ique i ra — G G — 2133)66; Cand ido J a 
nuário F e r r e i r a — G G — 3296)66; An ton io 
D i a s — G G — 3708)66; Roaue P a u l o — G G 
— 3997|66;. Ge ra ldo da S i l va — G G — 40101 
66. 

Processo n . G G — 4167|64 — Apenso 
9276)64 — S J — João B a t i s t a G o n z a g a ; C a 
p i t a l — SJ os benefícios d a L e i de G u e r r a . 

Homologo as conclusões da Comissão 
d a L e i de G u e r r a profer idas neste Processo 
e nos seguintes, e m que são interessados: 

A lc ides R ibe i ro de Cas t ro — G G — .. 
4166|64; Evar i s to P i res — G G — 4424.164; 
M a n o e l Le i te d a S i l v a — G G — 4425)64; 
S i l a s de Lemos — G G — 4426)64; Bráulio 
Guimarães — G G — 4428)64; José M a n o e l 
de L i m a — G G — 4436)64; Januário F r a n 
cisco da S i l v a — G<3 — 4437)64; J o a q u i m 
R o s a — G G — 4440)64; L u i z Gonzaga de 
Andrade — G G — 4441164; M a n o e l França 
Ayres — G G — 4443|64; L u i z Benvemj t i -r-
G G — 4444)64; João B a t i s t a Marcondes — 
G G — 4445|64; José Olímpio Monteiro — 
G G — 4446)64; José Anton io Rodr igues — 
G G — 4466(64; Domingos da S i l v a T e i x e i 
r a — G G — 4467)64; José Tavares — G G — 
4468|64; Cor i o lano Augusto de Moraes — 
G G — 4469)64; Cícero V i e i r a Dan tas — 
G G — 4470)64; João Rodrigues- Vargas — 
G G — 4471)64; Patrício Valério Jus t in i ano 

— G G — 4472)64; A n t o n i o Fonseca — G G -
4473|64; A n t o n i o de L i m a — G G — 4474)64; 
João Corrêa — G G — 4475)64; Or l ando D e -
l a f i n a — G G — 4476)64; Robe r va l de Araú
jo — G G — 4477)64; José B o r d i n o Câmara 
— G G — 4478)64; Temístocles L u i z dos 
Santos — G G — 4479)64. 
V i c t o r ino Fe r r e i r a — GG-4480)64; José 
Franc i sco da S i l v a — GG-4481'64; José de 
Souza P r i an t e — GG-4482)64; Pedro M o r a 
r a — GG-4483)64; D u r v a l de A q u i n o — G G -
4484(64; Ge ra ldo Custódio — GG-4485 54; 
Bened i to L u i z da Cos ta — GG-4486)64; G a r -
c i l io d a Costa Fe r r e i r a — GG-4487164; T h o 
mas P a l m a R o c h a — GG-4488)64; F l o r o da 
Fonseca Torres — GG-4490)64; A r m a n d o 
F e r r a r i ~ GG-4491[64; An ton i o de M e l l o 
— GG-4492J64; Pedro D a r i o Gonza lez — 
GG-4506Í64; G e m o Iórto — GG-4572)64: J o a 
q u i m de O l i v e i r a Soares — GG-4573)64; J o 
sé A l e xandrow i t ch — GG-4574|64; N i c o l a u 
N u z z i — GG-4575)64; Pau lo Rodr igues P e 
re i ra — GG-4576(64; Eurípedes Jus t ino F e r 
r e i r a — GG-4591164; José Domingues Dor i co 
— GG-4595J64; José Gomes P i n a — G G -
4596)64; José P i n t o d a S i l v a — GG-4618'G4. 

COMISSÃO P E R M A N E N T E D E 
ACUMULAÇÕES 

Súmulas das Decisões 

G G n . 18166 — An ton i o A . dos Santas 
Nogue i ra — Parecer n . 793 — Engenhe i ro 
Chefe de Secção Técnica, da D i r e t o r i a de 
Aeroportos, da S. dos Transportes , comis
s ionado n o Depar t . de Aguas e Ene rg i a Elé
t r i ca d h a S S O P , e Pro f . Assistente junto à 
Cade i r a I I (Hidráulica G e r a l " da E P da 
U S P . Situação legal , devendo o interessado 
n o próximo ano let ivo vo l tar consul tar esta 
C P A , jun tando documentos com os novos 
horários. ' 

G G n . 839)66 — Neyde Guimarães — 
Parecer n . 792 — Pro f a . substa. e fe t iva do 
G r u p o E . de V i l a Centenário, em M o g i G u n -
ç,ú e profa . p r i m . da E . M u n i c i p a l da V i l a 
M i r a n d a . A c u m . regular . / 

G G n . 1881)66 — Leopo ld ina F a r i a R i 
beiro — Parecer n . 791 — Pro fa . de M a t . n o 
C E E N A r n o l f o de Azevedo, em Lorena , e 
profa . de Cálculo da F E de Guaratinguetá. 
A c u m . regular. 

G G n . 1884)61 — Y o l a n d a Ste fen — P a - ) 
recer n . 790 — Pro f a . p r i m . aposentada e 
aulas de M a t . e H i s t . no C P E A do C E D o m 

José de C a m a r g a Barros , de Tndaiatuba — 
Situação regular. 

G G n . 3724)66 — M a r i a Z . de Camargo 
B a r r o s Púpin — Parecer n . 789 — P r o f a . 
p r i m . do G r u p o C o m . P e r e i r a Inácio, ? 8 i 
V o t o r a n t i m e profa . d a Cade i r a de Prática 
do Ens ino no Curso de Aperfeiçoamento dá 
E N M D r . Getúlio Vargas — A c u m . regú-

' G G n . 3999 ;66 — M a g a l i R a v e l i Berzip. 
— Parecer n . 788 — Pro f a . p r i m . subst. da 
G E . D r . Getúlio Vargas , de Oswaldo C r u z , 
e aulas excedentes n o G E . de I n u b i a P a u 
l i s t a . Face ao disposto no art . 477 do R G S 
a hipótese não envolve acumulação. 

G G n . 2039)66 — R i ca rdo Carne i r o S i l v a 
— Parecer n . 7 8 7 , — D i r e to r do G r u p o E . 
L i ons C lube , de A r a r a s e aulas no OPEÄ 
do I E . D r . Cesário Co imbra . A c u m . regular . 

G G n . 768)66 — Franc i s co A n t o n i o B . 
Net to — Parecer n. 786 — Prof , do I. T e c 
nológico da Aeronáutica — Depar tamento 
de M a t .em S. José dos Campos e prof . de 
Cálculo da F E de Guaratinguetá. A c u m . r e 
gular . 

G G n . 4407)64 — M a r i a Ines Pa l e rmo 
— Parec r n . 785 — Pro fa . p r i m . do G r u p o E . 
C o m . M u l l e r , de A m e r i c a n a , e pro fa . p r i m . 
no l.o G r u p o No tu rno M i s t o M u n i c i p a l L eo 
poldo A m a r a l , do B a i r r o da V i l a Te i x e i r a , 
Camp inas . A c u m . regular. 

G G n . 2279|66 — Deo l i nda de Castro 
C o i m b r a — Parecer n . 784 — Pro fa . p r i m . 
do G r u p o E : Inácio Z u r i t a J u n i o r , de A r a 
ras, e aulas em C P E A do I E D r . . Cesário 
Co imbra . A c u m . regular. 

G G n . 3797166 — Wander l ey de J . R a -
domi l le — Parecer n . 783 — Pro f . de H i s t . 
G e r a l e do B r a s i l no I E S i l v io de A l m e i d a , 
de Ba ta t a i s , e n a E N G E M a r e c h a l R o n d o n , 
de Guará. A c u m . regular . 

G G n . 2186|66 —. C a r l H e r r m a n n Weis 
— Parecer n . 782 — Prof . do Depar t . de 
Física e Química do I T A e prof . de Física 
da F E de Guaratinguetá. A c u m . regular . 

G G n . 3954)66 — José Eugênio C o l i — 
Parecer n . 781 — Prof . p r i m . efetivo, do 
G r u p o E . José Gonso, em Po r t o Fe r r e i r a , e 
prof . do C P E A da E N G E W a s h i n g t o n L u i s . 
A c u m . regular . 

G G n . 2630|65 — A i r t o n Sergio M o r l — 
Parecer n . 780 — Prof . secundário efetivo da 
Cade i r a de História G e r a l e do B r a s i l do 
C P Pro f . José Marques d a C r u z , d_e V i l a 
Fo rmosa , em São P a u l o e n o C E E N Pro f . 
P a u l o Santos em Sal to . A c u m . pro ib ida , 
por f a l t a de compat ib i l idade de horários. 

G G n . 3937)66, de C l odomi r B e r n a v a — 
Situação regular . 

Institutos Isolados do Ensino 
Superior 

F A C U L D A D E D E FARMÁCIA E O D O N T O 
L O G I A D E S. J O S E ' D O S C A M P O S 

Atos do D i r e to r 

Sobrestando, a contar de 2 de setembro 
de 1966, as fériae referentes ao exercício de 
1966 (30 dias ) , concedidas a contar de 10 
de agosto de 1966 a A r m a n d e Lemes sie 
Souza , Técnico de Laboratório, E x t r a n u m e -
rário-mensalista, ref. " 2 6 " , em exercício 
nesta Facu ldade , devendo o interessado RD- . 
zar os 1 diae restantes, em época opor tuna. 


